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Quarta-feira
04 de Setembro

de 2024

Nº 6182Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
 Contratada: E. A. DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ nº 
20.160.162/0001-02.
 Data de assinatura:
 Vigência: A vigência do contrato será 04 (quatro) 
meses, contados a partir da assinatura do instrumento con-
tratual.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
PORTARIA Nº 002/2024/PGM/GAB/PGM

 O Procurador Geral Adjunto do Município de Boa 
Vista, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem 
a Lei Municipal nº 1.370 de 03 de novembro de 2011,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar o servidor Gustavo Benche Tribi-
no, matrícula nº 959264/PMBV, como fi scal responsável do 
Processo nº 00000.0.019785/2024-PGM, cujo objeto é a 
“Desmembramento do Processo nº 7416/2023 - Aquisição 
de material elétrico para atender as demandas de manu-
tenção da Procuradoria Geral do Município – PGM”.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.

ASSINATURA ELETRÔNICA
Flávio Grangeiro de Souza

Procurador-Geral Adjunto do Município de Boa Vista
OAB/RR 327-B

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo nº. 015057/2023/PGM
 Espécie: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
N. 391/2023/PGM
 Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto 
prorrogar o prazo de vigência do contrato n. 391/2023/
PGM, por 12 meses a partir de 26 de agosto de 2024, e re-
ajustar o valor do contrato no percentual de 4,23%, (quatro 
vírgula vinte e três por cento), índice acumulado do IPCA.
 Unidade Orçamentária: 020301; Funcional Pro-
gramática: 04 122 0007 2.011, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fontes de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: PROCURADORIA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
 CONTRATADA: GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTER-
NET LTDA
 Data de Assinatura: 21 de agosto de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA
GABINETE DO PREFEITO

 LEI Nº 2.653, DE 29 DE AGOSTO DE 2024.

 INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO.

A CRIAÇÃO DO BAIRRO MONTE CRISTO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici-
pal aprovou, e sanciona a seguinte:

 LEI:

 Art. 1º Fica criado por Lei, o Bairro Monte Cristo, que 
se limita de acordo com o memorial de perímetro urbano 
anexo a este projeto. 

 Art. 2º A Prefeitura Municipal de Boa Vista tomará a 
seu encargo a identifi cação do referido bairro, com fi xação 
de placas de identifi cação, inclusive nas ruas e casas, divul-
gando o mesmo no mapa da área urbana, bem como levan-
do os serviços públicos necessários ao pleno funcionamento 
do bairro. 

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

 Boa Vista, 29 de agosto de 2024.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO DO CONTRATO

 Processo nº: 022181/2024/ SMGOV.
 Espécie: Contrato nº 674 -SMGOV/SUP/2024. 
 Objeto: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
001/2024, ITEN 4, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90001/2024, DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RO-
RAIMA, QUE TEM POR OBJETO “EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS, ACONDICIONADA EM 
GARRAFINHAS DE 350ML, COM A FINALIDADE DE ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
– SMGOV. 
 Modalidade: Registro de Preço do Pregão Eletrônico 
nº 90001/2024.
 Valor: R$ 1.692,00 (Um mil novecentos e noventa e 
dois reais).
 Unidade Orçamentária: 0219; Funcional Progra-
mática: 04.122.0082.2295.0000; Categoria Econômica: 
3.3.90.30.00; Fontes de Recursos: PRÓPRIO.
 Interveniente: Secretaria Municipal de Governo – 
SMGOV.
 Contratante: Município de Boa Vista.
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Prefeito
Arthur Henrique Brandão Machado
Vice-Prefeito
Cassio Murilo Gomes
Procuradoria Geral do Município
Marcela Medeiros Queiroz Franco
Controladoria Geral do Município
Wilker Vieira da Costa 
Consultor Geral
Antônio Celso de Paula Albuquerque Filho

SECRETARIAS MUNICIPAIS
Secretaria Municipal de Governo - SMGOV
Marcelo Hipólito Moreira Neto
Secretaria Municipal de Licitações e Compras - SMLIC
Artur José Lima Cavalcante Filho
Secretaria Municipal da Casa Civil
Lairto Estevão de Lima Silva
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas - SMAG
Lincoln Oliveira da Silva
Secretaria Municipal da Educação e Cultura - SMEC
Maria Consuêlo Sales Silva
Secretaria Municipal da Saúde - SMSA
Luiz Renato Maciel de Melo
Secretaria Municipal de Obras - SMO
Deusiana Ferreira Costa Gouveia
Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES
Nathalia Mimosa Cortez Diogenes 

Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finan-
ças - SEPF
Márcio Vinicius de Souza Almeida 
Secretaria Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas - SMAAI
Guilherme Carneiro Adjuto
Secretaria Municipal de Serviços Públicos - SMSP
Daniel Soares Lima
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Alexandre Pereira dos Santos
Secretaria Municipal de Comunicação - SEMUC
Ana Maria Florêncio Campos
Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST
Felipe de Souza Menezes
Secretaria Municipal de Convênios - SEMCONV
Cremildes Duarte Ramos
Secretaria Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital - SMTI
Darik Arenhart Marinho
Secretaria Municipal de Projetos Especiais - SMPE
Andréia Neres Ferreira
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Habitacional - EMHUR
Sérgio Pillon Guerra
Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa 
Vista - FETEC
José Diego da Silva
Agência Municipal de Empreendedorismo e Fomento - AME
Luciana Surita da Motta Macedo
Agência Reguladora Municipal - 
Thiago Fernandes Amorim
Secretaria Executiva de Defesa do Consumidor - SEDC
Sabrina Amaro Tricot

PODER EXECUTIVO

Antonia Beatriz Lima da Silva - Diretora
Jacqueline da Silva Almeida - Diagramadora

Kaciana Rodrigues da Silva - Diagramadora

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90001/2024
Processo nº 003416/2024-SEMGES

 A Secretaria Municipal de Gestão Social, torna pú-
blico aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO 
do Pregão Eletrônico nº 90001/2024, oriundo do Processo n° 
003416/2024-SEMGES, que tem por objeto: Aquisição dos 
trajes juninos a fi m de atender as necessidades do Projeto 
Cabelos de Prata, Projeto Crescer e Serviços de Convivên-
cia e Fortalecimento de Vínculos – CONVIVER, gerenciado 
por esta Secretaria Municipal de Gestão Social – SEMGES. 
Cuja vencedora do grupo 1 foi a empresa F C S OLIVEIRA 
LTDA, CNPJ: 22.468.588/0001-45, pelo valor total de R$ 
256.500,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e quinhentos 
reais). 

 Boa Vista/RR, 28 de agosto de 2024.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Gestão Social - SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90027/2024-SRP
Processo nº 017776/2024-SMST

 O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de 
Contratação designada pelo Decreto n.º 0453/P-2023, pu-
blicado no DOM Nº 5830 de 22/03/2023, comunica a quem 
interessar que após o recebimento dos pedidos de Escla-

recimento do Edital solicitados pelas empresas INBRA-TEC-
NOLOGIA E DEFESA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, CNPJ/
MF sob nº 26.836.227/0001-65, EMBRACOL TÊXTIL CON-
FECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA, CNPJ/MF sob nº 
13.545.135/0001-84 e COPLATEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TECIDOS S.A., CNPJ/MF sob nº 14.533.049/0002-03, os 
mesmos foram respondidos tempestivamente pela Secreta-
ria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito - SMST, e seus 
questionamentos foram esclarecidos. A resposta na íntegra 
encontra-se acostada aos autos e no sistema do compras.
gov a disposição dos interessados. Na oportunidade, infor-
mamos que a data da referida licitação permanece inalte-
rada.

Vania Martins da Silva
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

RETIFICAÇÃO
 
 Pelo presente Termo, fi ca RETIFICADO a Síntese de 
Ata de Registro de Preço, oriundo do Processo Administra-
tivo nº 014761/2023, publicado no Diário Ofi cial da União 
– DOU n° 206, Seção 3, Diário Ofi cial do Município – DOM n° 
5977 e Jornal de Grande Circulação, Edição 1108/2023, que 
circulou no dia 30 de outubro de 2023.

 Onde se lê: Itens 50 e 86 foram a favor da em-
presa NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 
35.753.111/0001-53.

 Leia-se: Itens 50, 86 e 214 foram a favor da 
empresa NORD PRODUTOS EM SAÚDE LTDA, CNPJ nº 
35.753.111/0001-53.

 Boa Vista/RR, 30 de agosto de 2024.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – SMSA
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trato ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a contar do 
fi m do prazo atual vigente.
 As despesas com a execução do presente Termo Adi-
tivo correrão, no presente exercício, à conta da Unidade Or-
çamentária: 02 09 01, Funcional Programática: 17 512 0040 
2125, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.91, Fonte de Recur-
sos: Recurso Próprio. 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONSTRUTORA ROYAL LTDA
 Data de Assinatura: 26 de agosto de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 22206/2022/SMO
 Espécie: NONO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
085-SMO/GC/DPLAN/2023.
 DO OBJETO
 1.1 Prorrogar o prazo de execução da obra contra-
tada, previsto na cláusula DÉCIMA TERCEIRA do contrato ora 
aditado, por mais 90 (noventa) dias, a contar do fi m do pra-
zo atual vigente.
 1.2 Prorrogar o prazo do contrato, previsto na cláu-
sula DÉCIMA QUARTA do contrato ora aditado, por mais 90 
(noventa) dias, a contar do fi m do prazo atual vigente. 
 2.1 As despesas com a execução do presente Ter-
mo Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Uni-
dade Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 
451 0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte 
914720/2021 – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL - 1077.192-35/2021/MDR/CAIXA/PMBV, Fonte de Re-
cursos/Contrapartida/Convenio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: COEMA CONSTRUTORA LTDA.
 Data de Assinatura: 29 de agosto de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 078/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora JÉSSICA MAFRA FARIAS CARVALHO, matrícula nº 
848857, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 16.08.2024 à 04.09.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 082/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.026515/2024
 ASSUNTO: Auxílio-funeral
 INTERESSADO: Maria Miriam Ferreira Araújo

DECISÃO

 [...]

 15. Pelo exposto, em consonância com o art. 199, 
da Lei Complementar n. 003/12, AUTORIZO o pagamento 
de auxílio-funeral em favor de ALINE CRISTIANE ARAÚJO 
DA SILVA, em razão do falecimento da servidora municipal 
aposentada MARIA MIRIAN FERREIRA ARAÚJO, matrícula n. 
01971.

 [...]

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO SOB O 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2023 – 
PROCESSO N° 001481/2023 - DPE

 A Secretaria Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas – SMAG, por meio de seu Secretário, o Sr. 
Lincoln Oliveira da Silva, torna público que aderiu à Ata  
de  Registro  de  Preços oriunda do Pregão Eletrônico sob 
o Sistema de Registro de Preços n° 0010/2023 – Processo n° 
001481/2023, realizado pela Defensoria Pública do Estado 
de Roraima - DPE, que tem como objeto a “ADESÃO  A  ATA  
DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  ORIUNDA  DO  PREGÃO  N°  
005/2023,  CUJO  OBJETIVO  E A  EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CAFÉ, AÇÚCAR CRISTAL, LEITE EM PÓ E COPO DESCARTÁVEL 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA 
DO ESTADO DE RORAIMA, NA CAPITAL E NO INTERIOR, A 
SOLICITAÇÃO VISA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO-
AS - SMAG”, cuja empresa registrada para o item nº 04 foi 
a SUPER MAIS DISTRIBUIDORA, inscrita no CNPJ  sob o N.º 
17.206.992/0001-00, no valor total de R$ 11.132,10 (onze 
mil, cento e trinta e dois reais e dez centavos).

 Boa Vista – RR, 02 de setembro de 2024.

(assinatura eletrônica)
Lincoln Oliveira da Silva

Secretário Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 32638/2023/SMO
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 482/SMO/GC/DPLAN/2024
 Objeto: 
 1.1 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na clausula décima terceira do con-
trato ora aditado, por mais 90 (noventa) dias, a contar do 
fi m do prazo atual vigente. 
 1.2 O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
prorrogação do “PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA/SERVIÇO”, 
originalmente previsto na clausula décima terceira do con-
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 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da servi-
dora CLEUDIOMAR DA SILVA FERREIRA, matrícula nº 43825, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 19.08.2024 à 07.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 083/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do 
servidor CRISTIAN SOBRAL SOARES, matrícula nº 851098, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam goza-
das em 19.08.2024 à 28.08.2024 (10 dias) e 18.11.2024 à 
27.11.2024 (10 dias), a serem usufruídas em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 085/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora ANTONIA LARISSA AMORIM DA SILVA, matrícula nº 
960776, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 26.08.2024 à 14.09.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 086/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora DANIELLE BARBOSA DE SOUZA, matrícula nº 844935, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 20.08.2024 à 08.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 087/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora FABIANE FERREIRA SILVA, matrícula nº 954482, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
20.08.2024 à 08.09.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 088/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor FRANCISCO JOSIVALDO PEIXOTO BARBOSA, matrícula 
nº 27873, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 23.08.2024 à 11.09.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
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publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 14 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 101/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 15 (quinze) dias de férias da ser-
vidora SANDRA MARIA HORTA TOMÉ, matrícula nº 850361, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 20.08.2024 à 08.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 15 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 102/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 25373, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 26.08.2024 à 14.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 15 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 105/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Municipal de Economia, Planejamento 
e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-
das através do Decreto nº 0012/P, de 04 de janeiro de 2021, 
publicado no DOM nº 5286, de 04 de janeiro de 2021;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Prorrogar por 120 dias a Portaria nº 
051/2024-GAB/SEPF, de 17.06.2024, publicada no Diário 
Ofi cial do Município nº 6129, de 19.06.2024, pela qual o 
servidor EDSON RODRIGO LIMA PEREIRA, Agente Público 
Municipal 1-A, matrícula n° 952317, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura, desenvolverá suas atividades laborais em 
Regime de Trabalho Remoto, no período de 02.09.2024 à 
30.12.2024, conforme o documento NUP n°273470/2024.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 
02.09.2024, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Municipal de Economia, Pla-
nejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 106/2024–GAB/SEPF
 
 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor ALDERLAN ROGÉRIO SOUSA, matrícula nº 40895, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
02.09.2024 à 21.09.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 107/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora ALDECINEIDE DE OLIVEIRA BARROS, matrícula nº 
27516, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 6182                 04 de Setembro de 2024
6

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 108/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora ANA NILDA ROCHA DA CRUZ, matrícula nº 960042, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 02.09.2024 à 21.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 109/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora ALINE SILVANO LOPES, matrícula nº 25568, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 110/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 10 (dez) dias de férias do ser-
vidor ARNALDO CARDOSO BARBOSA, matrícula nº 14742, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 16.09.2024 à 25.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 111/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora ANTONIA RODRIGUES COSTA, matrícula nº 845075, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 09.09.2024 à 28.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 112/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora CHIRLENE LIMA DA SILVA, matrícula nº 27607, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 113/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da servi-
dora DENISE ANDRADE SINDEAUX CARNEIRO, matrícula nº 
27669, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
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gozadas em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 114/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora EUCILENA PRILL DE ALMEIDA, matrícula nº 25193, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 115/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da servi-
dora CLEODECIRA GOMES DE ALMEIDA, matrícula nº 44941, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 116/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 10 (dez) dias de férias da ser-
vidora FRANCISCA MOREIRA DOS SANTOS FILHA, matrícula 
nº 26971, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 01.09.2024 à 10.09.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 118/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº 
955316, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 02.09.2024 à 21.09.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 119/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do servi-
dor MARCELLO RODRIGUES MARQUES, matrícula nº 25395, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 05.09.2024 à 24.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 121/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor LUCINHO BATISTA CATÃO, matrícula nº 959380, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
11.09.2024 à 30.09.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 122/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor MATEUS FERREIRA MENEZES, matrícula nº 953808, re-
ferente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 123/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor RHAUAN HULEK LINÁRIO LEAL, matrícula nº 27772, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 01.09.2024 à 20.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 124/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 30 (trinta) dias de férias do ser-
vidor LUIZ CARLOS ALVES MONTEIRO, matrícula nº 959380, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 05.09.2024 à 04.10.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 125/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor WALDINER PEIXOTO DE ALENCAR, matrícula nº 25070, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 126/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor WELLINGTON DA SILVA OLIVEIRA, matrícula nº 25373, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
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em 26.08.2024 à 14.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 127/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor MOISES BARRETO BRAZ, matrícula nº 960713, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
02.09.2024 à 21.09.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 128/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da servi-
dora NARA POLINNE DA SILVA CUNHA, matrícula nº 45509, 
referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 05.09.2024 à 24.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 129/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:
 
 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora NATACHA LUMA DA SILVA, matrícula nº 845227, re-
ferente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas 
em 09.09.2024 à 28.09.2024, a serem usufruídas em data 
posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 130/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor ROBERTO ARAÚJO CRUZ, matrícula nº 852152, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
11.09.2024 à 30.09.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 131/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias do ser-
vidor RUBENS DUARTE MOREIRA, matrícula nº 956255, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
10.09.2024 à 30.29.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 132/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora STEFFANY PEREIRA RIBEIRO DE LIMA, matrícula nº 
847205, referente ao exercício 2023/2024, as quais seriam 
gozadas em 16.09.2024 à 05.10.2024, a serem usufruídas 
em data posterior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 134/2024–GAB/SEPF

 O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 0497/P, de 04 de abril de 
2023, publicado no DOM nº 5845, de 13 de abril de 2023;

 RESOLVE:

 Art. 1º - Suspender 20 (vinte) dias de férias da ser-
vidora VIVIANE FREITAS DE LIMA, matrícula nº 852260, refe-
rente ao exercício 2023/2024, as quais seriam gozadas em 
10.09.2024 à 29.09.2024, a serem usufruídas em data pos-
terior.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planejamento e Finanças, em 30 de agosto de 2024.

Vivaldo Barbosa de Araújo Neto
Secretário Adjunto Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 Processo nº: 26483 / 2022 / SPMA.
 Espécie: SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
Nº 16 / 2023 / SPMA
 OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto o 
aditivo quantitativo de 25% ao Contrato n° 16/2023/SMSP, 
no valor de R$ 1.753,510,00.
 Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 26 122 0059 2.316, Categoria Econômica: 
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVI-
ÇOS PÚBLICOS
 CONTRATADA: PHILAR CONSTRUÇÕES E TERRAPLA-
NAGEM LTDA

 Data de Assinatura: Boa Vista – RR, 02 de SETEMBRO 
de 2024

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO,       
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA/PRESI Nº 0426/2024

 O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista – FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente,

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar as servidoras Eliz Regina Nasci-
mento Araújo - Assistente Setorial e Janayna Furtado Melo 
– Assistente I, para fi scalizar a eventual contratação de ban-
das e/ou artistas por intermédio do credenciamento da mú-
sica, para atender as necessidades do evento Marcha Para 
Jesus Boa Vista 2024, conforme Processo nº 0107/2024.

 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista – RR, 
28 de agosto de 2024.

José Diego da Silva
Presidente da FETEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 74 inciso II da lei 14.133/2021;
 PROCESSO Nº 00000.0.025397/2024.
 FAVORECIDO: Empresa: PLATO FILMES LTDA, com 
CNPJ Nº 21.265.743/0001-63, que representa THIAGO CHA-
VES BRIGLIA. que fará uma apresentação no valor de R$ 
96.000,00(Noventa e seis mil reais);      
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PLATÔ FILMES 
QUE IRÁ DISPONIBILIZAR 10 FILMES, SENDO 02 LONGAS E 
08 CURTAS METRAGEM, DE AUTORES DISTINTOS, PARA SE-
REM EXIBIDOS TANTO NA PROGRAMAÇÃO DO FESTIVAL 
MORMAÇO CULTURAL 2024.
 RATIFICAÇÃO: Em 03 /09/2024, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

 Boa Vista-RR, 03 de setembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 ESPÉCIE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com res-
paldo art. 74 inciso II da lei 14.133/2021;
 PROCESSO Nº 00000.0.025506/2024.
 FAVORECIDO: Empresa: INSTITUTO CASA DO NEU-
BER, com CNPJ Nº 55.100.262/0001-10, que representa 
TRIO RORAIMEIRA. que fará uma apresentação no valor de 
R$166.392,00 (cento e sessenta e seis mil trezentos e noven-
ta e dois mil reais);                                                                                                                                  
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DO GRUPO MUSICAL TRIO 
RORAIMEIRA
 RATIFICAÇÃO: Em 03 /09/2024, por José Diego da 
Silva Presidente da Fundação de Educação, Turismo, Esporte 
e Cultura de Boa Vista -FETEC. 

 Boa Vista-RR, 03 de setembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO

 A Subcomissão Especial de Seleção dos Projetos 
para Utilização dos Espaços do Teatro Municipal de Boa Vis-
ta, no uso das suas atribuições, torna público o resultado 
referente à Avaliação do Projeto “TRÊS MULHERES ALTAS”, 
empresa “WB PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS LTDA” – 
CNPJ: 08.775.812/0001-10;

ORDEM PONTUAÇÃO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

01 95  APTA

 Maiores informações poderão ser obtidas na Supe-
rintendência de Cultura localizado no Teatro Municipal de 
Boa Vista, nº 1171, São Vicente, 1º andar, Boa Vista/RR, no 
horário de 8h as 14h.

 Boa Vista – RR, 29 de agosto de 2024.
______________________________________

Renata Chaves Pimentel
Presidente Subcomissão

AGÊNCIA MUNICIPAL DE                           
EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
AGÊNCIA MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E FOMENTO

PORTARIA Nº 008/2024/AME/PRESI

 A Diretora Presidente da Agência Municipal de Em-
preendedorismo e Fomento - AME no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei 2.183, de 25 de outubro de 2021, vi-
gente.

 RESOLVE:

 Art. 1º - Designar a servidora Sâmara Regina Alves 
da Silva, matrícula 14680, para responder pelo cargo em 
comissão de Gerente de acompanhamento de crédito e ca-
pacitação, desta Agência Municipal de Empreendedorismo e 
Fomento – AME, em substituição a servidora Nádia Jaciara 
de Aguiar Castro, em razão de usufruto de férias, no Perío-
do de 26.08.2024 a 04.09.2024.

 Art. 2º - Determinar que a referida servidora de-
sempenhará as funções ora designadas cumulativamente a 
que já exerce. 

 Art. 3º - Esta Portaria tem efeitos retroativos a 26 de 
agosto de 2024, revogada as disposições em contrário.

 Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.

 Gabinete da Presidência da AME, Boa Vista-RR, 29 
de agosto de 2024.

(assinado digitalmente)
Luciana Surita de Motta Macedo

Diretora Presidente – AME

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1139/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas art. 39, da 
Resolução nº 093, de 16 de dezembro de 1998.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Designar o servidor Adson Robson Freitas 

Neves – Auxiliar Legislativo, como fi scal titular do Proces-
so nº 043/2023, em substituição do servidor Gloudes das 
Neves Castro – Auxiliar Legislativo, e a nomeação da ser-
vidora Janaina Silva Barbosa – Auxiliar Técnico Legislativo, 
para substituir  a servidora Claudete Pereira Almeida – Au-
xiliar Legislativo, para atuar como fi scal substituta do con-
trato 02/2023 do referido processo, que tem como objeto a 
Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
Energia Elétrica, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Boa Vista.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.
 
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 29 de agosto de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1142/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar a pedido o (a) Senhor (a) Ana 
Paula dos Santos Oliveira, do cargo em Comissão de Asses-
sor da Procuradoria, Código AP, em consonância com a Lei 
nº 1.646, de 27 de outubro de 2.015 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 02 de setembro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1143/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Adriane Martins 
Resplandes, do cargo em Comissão de Assessor da Procura-
doria, Código AP, em consonância com a Lei nº 1.646, de 27 
de outubro de 2.015 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 02 de setembro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1144/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
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inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Exonerar o (a) Senhor (a) Wanessa Zorzetti 
Jacomini Cardoso, do cargo em comissão de Diretor de Ple-
nário, Código: GDI-300, em consonância com a Lei nº 1.677, 
de 28 de janeiro de 2016 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 02 de setembro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº 1145/2024

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
XXIX, do art. 39, do Regimento Interno, de acordo com o 
inciso I, do art. 32, combinado com o art. 33, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 02 de janeiro de 2012.

 R E S O L V E:

 Art. 1º – Nomear o (a) Senhor (a) Wanessa Zorzet-
ti Jacomini Cardoso, no cargo em Comissão de Assessor 
da Procuradoria, Código AP, em consonância com a Lei nº 
1.646, de 27 de outubro de 2.015 e suas alterações.

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

 Boa Vista – RR, 02 de setembro de 2024.

Genilson Costa e Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

Presidente:
Genilson Costa e Silva

Primeiro Vice-Presidente:
Juliana Alves Garcia de Almeida

Segundo Vice-Presidente:
Ilderson Pereira Silva
Primeiro Secretário:

Aline Maria de Menezes Rezende Chagas
Segundo Secretário:

Aderval da Rocha Ferreira Filho
Terceiro Secretário:

João Kleber Martins de Siqueira

 Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adnan Wad-
son de Lima, Aline Maria de Menezes Rezende Chagas, 
Bruno Perez de Sales, Eronilson Bispo Feitosa, Genilson 
Costa e Silva, Gildean dos Santos Sousa, Ilderson Perei-
ra Silva, Ítalo Otávio Teixeira Pinto, João Kleber Martins 
de Siqueira, Juliana Alves Garcia de Almeida, Jullyerre 
Pablo Lima da Silva, Júlio Cézar Medeiros Lima,  Leonel 
de Souza Oliveira, Manoel Neves de Macedo, Maria Inês 
Maturano Lopes, Melquisedek da Silva Menezes, Moaci-
val Daniel Mangabeira, Regiane Batista Matos, Samuel 
de Jesus Lopes, Sandro Denis de Souza Cruz, Thiago Co-
elho Fogaça, Wan Kenobby Cha Costa.

Poder Legislativo
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